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Buritirana (MA). OI de Abril de 2019 

A ecretaria Municipal de Saúde vem por mc1o deste requerer seJa autorizada a 

de fl agração de procedimento licitatório com objeto contratação de serviços de instalação c reti rada de 

bombas, serviços técnicos CBM submersível e serviços de limpeza c manu tenção de poços. 

compressores c pa inéis para o atendimento das necessidades deste órgão no exercício financeiro ele 

.f)O 19 (dois mil c dcí'cnove) . conforme termo de referência em anexo. 

Outrossim. esclarecemos que as despesas encont ram-se em consonância com a LDO. 

LOA c PPA. (art. 16, I I. ela LC n° I O I /00) 

' em mats para o momento. aprmcitamo~ c enseJO para ele,·ar no sas rcms 

considerações c apreço. 

1\tcnciosamcntc: 

Raimundo Jo radc Costa 
nicipal de Saúde 

EXMO. SR 

VAGTONIO BRA"DÃO DOS SANTOS 

PREFEITO Ml 1NICIPAL 

NESTA 
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SECRETARIA MUN ICIPAL DE SA. DE 

TERMO DE REFE RÊNCIA 

ITEM OBJETO 

1 Conse1io bomba sub .de 1 a 511 P 

UND 1 QT D P. UNT. 

Sv 
1 

5 
P. TOTAL j 

2 Conserto bomba sub.de 6 a 1 OJ 1P ---+---
3 Conserto bomba sub.de 10 a 131 1P ,___ __ 
4 

~-

5 
~--

Conserto bomba sub.de 14 a 171 1P 

Conse110 bomba sub.de 18 a 301LP 

6 Mão-de-obra consert.motobomba sub.de 1 ,O a 6,0CV 

Sv 
s, 

Sv 

5 - -
3 

2 
- -
2 

10 I 
~~7-~----------~----~~--
~ Mão-de-obra consen.motobomba sub.de 7,0 a 13,0CV 10 l Sv 

----+-----r----~ 

8 s, lO I 

I 
---- __ , __ _, _____ ~---Mão-de-obra conscrt.motobomba sub.de 14,0 a 37.5CV .----t----·-

9 

I 10 

11 

12 

13 

Mào-de-obra ~retirada de bomba su~oço até 1 OCV Sv 

Yrão-de-obra de ret. de bomba sub.poço de 11 a 37,5CV s, 
Mão-de-obra inst.de bomba sub._l)_o _ __,_ç_o_a_te_· _I O_C_V ___________ S'I'_' - ·-

Mão-de-obra inst.de bomba sub.poço de li a 3 7 ,5CV Sv 

Rebobinamen to motor e1et. 5,0CV trifásico Sv I 

5 --
-, 
.) 

-, 
.) 

-
3 

10 
-, 

-

.) l 14 Rebobinamento motor elet. 7,5CV trifásico Sv 
-~-~~~~~~~~~~~~~~~~~--------- r--~---r----~-----

15 Rebobinamen to motor elet.l O,OCV trifásico 

16 
- - --

Rebobinamen to motor e1et. S.OCV monofãsico 

Rcbobinamento motor elet. 7,5CV monofásico 

Rebobinamento motor elet. I O.OCV monolàsico 

17 

18 

19 Serviço de manutenção no poço c/compressor(limpeza) 

20 Serviço de painel até 5CV 
r----~-~-~------------------

r ~ Serviso de _painel de 6 a 1 OCV 

·n.---2:.)- _S~_!::_iç~e painel de 10 a 38CV 
....,-, . 23 Sen iço rcbobinamento CM13 sub.dc I a 5~-- _ 

24 Serviço rebobinamento CMB sub.de 5.5 a I O,O IIP 

25 Serviço rebobinamento CMB su b.de 11.0 a 20,01-IP 

26 Serviço técnico de torneadora 

27 Conserto bombeador 6" de 6 a I O estagias 

L 2L Conser!_o bombeador 6" de I 1 .§1_ 15 estagias 

_ 29 _ Conserto bombeador 6" de 16 a 20 cstag.ios 

3 O Con:,crto bombcador ..J" de 6 a I O c:.tat>.ios . ,-- - - ~ 

1 3 I Conserto bombeador 4" de 11 a 15 estagias 

32 Conse110 bombeador 4" de 16 a 20 estagias 

I 33 Conse1to motor sub de 4" de I a 5,5IIP 

----

s, 
·-s, 

<..,, 
-

s, 
-· 

Sv 

Sv 

Sv 
-;, 

s ... 
- - ·-s, 

- · 
Sv 

Sv I 

Sv ---
34 Conserto motor sub de 4" de 6 a l OII P s, 

~ --
35 Con~crto motor sub de 6" de I a 511P s, 

" 
36 Conserto motor sub de 6" de 6 a I 011P <:,, 

37 Conserto motor sub de 6" de I 1 a 1511 P -- -- ----
I 

l. s, 

3 - - --
5 ---
-, 
.) 

~-~ ~----F 
-

-

10 . 
• --' 

10 , --
lO I 

~I ---- -----

10 

5 

lO ---
5 

I 
I 

t -5 
I 

---'- ---

tfo 2 

., 

-' 

' 

-· 
' 

I 

. 
~ 
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Conserto motor sub de 6" de 16 a 20 l i P Sv J._ 3 j 
T OTAL 

000004 

.\s interessadas ~.:m contratar com a 1\dmini stração Pública \1unicipal de\crào obscnar as seguintes 
exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos au tos do ce11amc: 
a) Registro comercial , no caso de empresa indi,· idual~ 

b) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social cm vigor. devidamente registrado. em se tratando de 
sociedades comerciais. c. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documento de cleiçõe<> 
de seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro acionai de Pessoas Juríd icas (Cl\ PJ ): 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal c 'eguridade Social (Tri butos c Contribuições 
Federais c Dívida Ativa): 
e) pro,·a de regularidade para com a Fazenda I stadual do <.lomicílio ou scuc do licitante (Tributos c 
Contribuições Estaduais c Oh ida A ti' a): 
f) prova de regularidade para com a Fa;.enda \1unicipal do domicílio ou sede do licitante: 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS. representada p~.:lo CRF Certi!icado de Regularidade uo 
FGTS. emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência c recuperação judicial expedida pelo di tribuidor da . edc da pessoa 
jurídica emitida a meno de 60 dias da data fixada para abertura da Li cita ção ~ 

i) Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social. com o de' ido registro na 
Junta Comercial. já exigíveis c apresentados na forma da Lei . em cópia autenticada. que comprovem a 
boa situação !inanccira da empresa. v~.:dada a sua substillliçào por balancete · ou balanços provisórios: 
i. l ) A boa situação financeira da empresa será aval iada pelos índices de Liquidez Geral (LG). 

olvência Geral ( G) c Liquidcz Corrente (LC), os quais devem ser maior que I ,00. rc. ultantc da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

AT!VO CIRClJI.A. TE ,. R.l-'Al.IZÁ VEL /\LO GO PRAZO 
I.G = 

PASSIVO C!RCl 'L:\'\ 1'1 · I· XICIÍ\ '1·!. .\ LO)JCJO PR \/0 

SG 
i\ I'IVO 101.\L 
PASSIVO C!RCl L!\\Tl·. t I·.XICJ IVU. t\ 1.0:'\GO PRA/0 

ATIVO CIRCCLA TE LC = ----------
PASS IVO ClRCl'I.A TE 

i.2) 1\s formulas dos índices contábeis referidos Lkverào estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja aprcsentauo. a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
iA) Se necessária a atualização do balanço c do capital socia l. deverá s~.:r apresentado. juntamente com 
os documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentado : 
i. 5.1) sociedades regidas pela Lei n° 6.--104 76 (sociedade anônima): 
-publ icados em Diário Oficial : ou 
- publicauos em jornal de grande circulação: \lll 
-por fOtocópia rogistrada ou autonticaJa na Junta Com.orcial Ja sotlé ou domicilio do~ 3, 
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- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. de\ idamente registrado ou autent icado na .Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de ati vidade e compatível com o objeto contratual : 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de ati vidade pertinente c compatível com o objeto da 
licitação. através da apresentação de atcstado(s) forneeido(s) por pessoa jurídica de direito públ ico ou 
.Jri\·ado. 
m) Declaração. firmada por representante legal da empresa. de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VI I-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de I o de maio de 19-D. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento. observado o prazo de prestação do serviço/en trega do 
produto: 

b) Compreender todas as despesas. tais como: custos diretos c indiretos. tributos incidentes. taxa 
de administração. serviços. encargos sociais. trabalhistas. seguros. treinamento. lucro. 
transporte c outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

c) Serem irreajustáveis duran te a vigência do contrato. excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

2.2 - A CO TRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que fo r solicitado pelo 
gestor do contrato: 
2.2.1 - O objeto será ent regue1executado imediatamente nos dias. locais c horários designados pelo 
gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a cont ratante: 
2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a parti r da data de entrega 
da mesma; 
2.4 - Uma vez abertas as propostas. não serão admitidos cancelamentos. retificações de preços. 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. ~ão serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 
2.5- Quaisquer tributos. custos c despesas diretos ou indiretos omi tidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acrésc imos a 
qualquer título. 
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3.1 - o caso ele inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atra o na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades aba ixo relacionadas. garantida prévia 
defesa em regular processo administrati vo: 

a) Advertência: 
b) Mul ta; 
c) uspensão temporária de partic ipar ele licitações c impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana- MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de I% (um por cento) por dia. 
calculada sobre o ,·alor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por cento) do rcspecti,·o valor; 
3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dia úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
,brigação contratual. cabendo à Administração Pública promo\cr as medidas cabíveis: 

3A - O descumprimento total da obrigação as umida. bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual c ainda a recusa em executar o objeto lici tado implicará na incidência de multa de I 0% (dez 
por cento). calculada sobre o valor total do Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas: 
3.5 - i\ aplicação elas penalidades será precedida ela concessão ela oportunidade de ampla dcl'esa por 
parte do adjudicatário, na forma ela Lei: 
3.6- Os valores resultantes da aplicação das multas previstas erão cobrados pela via administrativa. 
dc,·endo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de recebimento da 
comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito c com os encargos da execução fiscal. 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 
3. 7 - O panicipante que ensejar o retardamento da execução da licitação. não manti\er a proposta. 
fàlhar ou fi·audar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo. li;:er declaração l'alsa ou 
cometer rraudc fiscal. ga rantido o devido processo legal. ficará impedido de licitar c contratar com a 
i\dministraçào. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. cnquamo perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perantl.! a própria autoridade que aplicou a 
enalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais: 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
~.1 - l ~xeeutar o objeto somente após o recchimcn to da Ordem de Serviço/Fornecimento. emi tida pelo 
gestor do contrato: 
~.2 - Reparar. corrigir. remover. substi tuir. desl'a;:er c rcl'a;cr. prioritária c exclusi,amcnte. às suas 
custas c riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) hora~. quaisquer 'ícios. de lei tos. incorrcçõc::,. 
erros, falhas c imperfeições. decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 
4.3 - Responsabi lizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes. direta e indiretamente. ao adquirente ou a terceiros. inclusive os decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos. constatá\ eis nos prazos da garantia. me::,mo expirado o 
pra;:o. 
~A - (Jarantir que a ação ou omissão. total ou parcial. da liscali;:ação do setor competente. não eximirá 
o rorncccdor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes; 
~.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante. com relação a execução 
do objeto: 
4.6- Manter. durante a vigência do Contrato. todas as condições de habilitação descritas no I· 
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4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante. por escrito. quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do objeto; 
4.8 - Obter todas as licenças, autorizações c franqu ias necessárias a execução do objeto contratado. 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 
4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos c pagar. ils suas expensas. as multas que lhes sejam 
impostas pelas auto ridades. 
4. 10 - Responder integralmente por perdas e danos que \'ier a causar à Administração Pública 
Municipal ou a tercei ros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
4.11 - Arcar com todos os ônus c obrigações concernentes a custos de mão de obra. transportes. 
encargos trabalhistas, previdenciários. fi scais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
4.12- A CO TRATADA não será responsável: 
-U2.1 - Por quaisquer trabalhos. serviços ou responsabi lidades não previstos no Edital. 
'.13 - A Prefeitura Municipal de Buriti rana - MA não aceitará. sob nenhum pretexto. a transferência 

de responsabilidade ela CO TRATADA para outras entidades, sejam fabricantes. técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONT RATA"TE 
5.1 -A Contratante. durante a vigência do contrato. se compromete a: 
5.1. 1 - Verificar se o objeto roi executado com obsen·ação ús disposições pertinentes no Termo de 
Referência. implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado: 
5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam. em quaisquer dos itens. aos requ isitos 
mínimos constantes do Termo de Referência. 
5.1.3 - Designar servidores municipais para. na qua lidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 
do contrato: 
5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo há bi l para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 
5.3 - otificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada 
1m dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
ecessárias: 

5.4 - Comunicar à Contratada. através el o executor designado. qua lquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto: 
5.5 - Promo\ cr os p<lgamentos dentro do pnvo estipulado no contra to: 
5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solici tado. desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

6- DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SHP) 
6.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja vista 
a possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da éldm inistmçào. observando-se o disposto 
no art. 15. I I. da Lei n° 8.666/93. regulamentado pelo Decreto :vlunicipal n° 056/2017 c Lei n° 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/2013. 
6.2. O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens comuns. 
nos termos da Lei n° 10.520/2002 e do Decreto Municipal n° 005/20 13, que regulamenta a modal idade 
do Pregão. por possuir características ge rai s e especí fi cas usualmente encontradas no mercado. 
podendo, portanto. ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor 
proposta para a Administração Pública. 




